COMISSÃO DE JUSTIÇA





Parecer referente ao Projeto de Lei nº. 20, de 16 de novembro de 1998, de autoria do Executivo.





Referida proposição não recebeu emendas durante o prazo regimental.





Quanto aos dispositivos regimentais, a propositura preenche todos os requisitos necessários.





Do ponto de vista legal, temos a dizer o seguinte: 





A proposta do referido projeto está em completo desacordo com a Lei Federal nº. 8666, de 1993, e suas alterações, no qual permite, em qualquer hipótese, a transferência de contrato do concessionário a terceiro, mediante autorização do Chefe do Executivo. 





Pela lei federal especificada, e pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo 119, os contratos de concessão devem ser executados mediante prévia licitação e são intransferíveis, em qualquer hipótese, a terceiros. 





Para adequar o projeto de Lei nº. 20, sugerimos uma emenda supressiva, para retirar o parágrafo único do artigo 4o., constante do artigo 1o.; consequentemente, o projeto ficará dentro dos parâmetros normais quanto aos contribuintes sujeitos a multa, conforme preceitua a Lei Complementar nº. 50/97, que deu nova redação ao artigo 27 da Lei nº. 920/73 (Código Tributário Municipal).





É o nosso parecer.  





Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1998.
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